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CÂMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA-ES
PODER LEGISLATIVA

EMENDA MODIFICATIVA

Projeto de Lei n° 06/2026

A Comissão Permanente de Desenvolvimento Urbano, Transpori:es, Agricultura, Meio Ambien-

te e Proteção Animal, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal e o

Regimento Interno Camera!, propõem ao Projeto de Lei n° 06/2026, a seguinte Emenda Modi-

cativa:

Altera o Art. 8° que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 8° A gratificação disciplinada nesta Lei não será incorporada ao

vencimento do servidor em nenhuma hipótese, observada, quanto à

incidência previdenciária, a legislação específica aplicável.

Câmara Municipal da Boa Esperança -ES, em 02 de março de 2026.
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